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PERFILTECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/10/2000 a 30/09/2001

OBRIGACAQ ACESSORIA. DEIXAR DE INFORMAR EM FOLHA DE
PAGAMENTO OS VALORES PAGOS A PRESTADORES DE SERVICOS.
CFL30.

A empresa é obrigada a preparar folhas de pagamento das remuneracfes pagas
a todos os segurados a seu servico, incluindo os trabalhadores que prestam
servigos e sdo remunerados por comisséao.

ONUS DA PROVA.

E do contribuinte o dnus da prova quanto a fato extintivo ou modificativo de
langamento tributério regularmente constituido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de

Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Diogo Cristian Denny, Gregorio
Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Rodrigo Rigo Pinheiro e Wilderson Botto (suplente
convocado). Ausente o conselheiro José Marcio Bittes substituido pelo conselheiro Marcelo
Rocha Paura (suplente convocado).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario em face da Decisdo-Notificacdo nque julgou

improcedente a impugnacdo e manteve o crédito constituido por meio da do Auto de Infragdo
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 Período de apuração: 01/10/2000 a 30/09/2001
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEIXAR DE INFORMAR EM FOLHA DE PAGAMENTO OS VALORES PAGOS A PRESTADORES DE SERVIÇOS. CFL 30. 
 A empresa é obrigada a preparar folhas de pagamento das remunerações pagas a todos os segurados a seu serviço, incluindo os trabalhadores que prestam serviços e são remunerados por comissão. 
 ÔNUS DA PROVA.
 É do contribuinte o ônus da prova quanto a fato extintivo ou modificativo de lançamento tributário regularmente constituído.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Diogo Cristian Denny, Gregório Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Rodrigo Rigo Pinheiro e Wilderson Botto (suplente convocado). Ausente o conselheiro José Marcio Bittes substituído pelo conselheiro Marcelo Rocha Paura (suplente convocado).
  Trata-se de Recurso Voluntário em face da Decisão-Notificação nque julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito constituído por meio da do Auto de Infração DEBCAD nº 35.305.255-8, por ter o contribuinte deixado de incluir em sua folha de pagamento mensal os valores pagos aos contribuintes individuais (ex autônomos), prestadores de serviços, no período de 08/2003 a 12/2003, violando os arts. 32, I, da Lei nº 8.212/91; 225, I, § 9º, itens I e II, do Decreto nº 3.265/99 (Regulamento da Previdência Social � RPS).
O contribuinte foi cientificado em 28/02/2002 e apresentou recurso voluntário em 19/03/2002 (fls. 30 a 32) sustentando que não houve recursa na exibição dos livros, mas impedimento momentâneo.  
Consta que a empresa optou pelo REFIS e a opção foi indeferida. 
Sem contrarrazões.
E´ o relatório.
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Do parcelamento do débito
Há nos autos questão preliminar, indispensável ao deslinde da controvérsia, que deve ser elucidada, prejudicando, assim, a análise da demanda nesta oportunidade, como passaremos a demonstrar.
Consta que a empresa optou pelo REFIS e a opção foi indeferida. 
Importa que, no caso de pedido de parcelamento do contribuinte, resta configurada renúncia ao direito sobre o qual se funda o recurso interposto pelo sujeito passivo, impondo-se o seu não conhecimento. Nos termos do artigo 78, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015, o pedido de parcelamento, a confissão irretratável de dívida, a extinção sem ressalva do débito, por qualquer de suas modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda Nacional, de ação judicial com o mesmo objeto, importa a desistência do recurso. 
Contudo, esse não é o caso dos autos, já que a adesão ao parcelamento foi feita em 18/09/2000 e o lançamento foi realizado em 23/11/2001. 
Nesse sentido, �A opção do sujeito passivo pelo Programa de Recuperação Fiscal � REFIS não interfere na atividade de lançamento a cargo da autoridade fiscal. Constatada, em procedimento de ofício, a existência de valores não levados à consolidação de débitos do Programa, aplicável é a lavratura de Auto de Infração, com o fim de formalização da exigência dos tributos devidos� (Acórdão nº 203-10834).
Da obrigação acessória
A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, nos termos do art. 113, § 2º, do Código Tributário Nacional � CTN (Lei nº 5.172/66), tendo por escopo facilitar a fiscalização e permitir a cobrança do tributo, sem que represente a própria prestação pecuniária devida ao Ente Público.
Na lição de Paulo de Barros Carvalho, são deveres instrumentais ou formais e o descumprimento da obrigação acessória torna-se antecedente de uma norma que tem por consequente a aplicação de penalidade tributária (multa).
Conquanto sejam chamadas de acessórias, Leandro Paulsen adverte que têm autonomia relativamente às obrigações principais. Efetivamente, tratando-se de obrigações tributárias acessórias, não vale o adágio sempre invocado no âmbito do direito civil, de que o acessório segue o principal. Mesmo pessoas imunes ou isentas podem ser obrigadas ao cumprimento de deveres formais.
O art. 32, I, da Lei nº 8.212/91 determina que a empresa é obrigada a preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social.
Por sua vez, assim dispõe o art. 225 do RPS:
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
I - preparar folha de pagamento da remuneração paga, devida ou creditada a todos os segurados a seu serviço, devendo manter, em cada estabelecimento, uma via da respectiva folha e recibos de pagamentos;
(...)
§ 9º A folha de pagamento de que trata o inciso I do caput, elaborada mensalmente, de forma coletiva por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços, com a correspondente totalização, deverá:
I - discriminar o nome dos segurados, indicando cargo, função ou serviço prestado;
II - agrupar os segurados por categoria, assim entendido: segurado empregado, trabalhador avulso, contribuinte individual; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)
O art. 12 da Lei nº 8.212/91 informa que o trabalhador avulso é aquele que presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento e enquadra-se como segurado obrigatório da Previdência Social. 
Assim, constitui infração à obrigação acessória deixar de informar em folha de pagamento a remuneração dos trabalhadores avulsos que sejam prestadores de serviço e remunerados por comissão. 
No processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, da recorrente.
Em virtude do atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, dentre eles o lançamento tributário, há a inversão do ônus da prova, de modo que o autuado deve buscar desconstituir o lançamento consumado através da apresentação de provas que possam afastar a fidedignidade da peça produzida pela administração pública.
Não sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pela recorrente, com fundamento no arts. 373 do CPC, aplicado de forma subsidiária e supletiva ao processo administrativo fiscal, e 36 da Lei n° 9.784/99, deve ser mantido o acórdão recorrido. 
Portanto, sem razão o recorrente. 
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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DEBCAD n° 35.305.255-8, por ter o contribuinte deixado de incluir em sua folha de pagamento
mensal os valores pagos aos contribuintes individuais (ex autbnomos), prestadores de servicos,
no periodo de 08/2003 a 12/2003, violando os arts. 32, I, da Lei n® 8.212/91; 225, 1, § 9°, itens | e
I1, do Decreto n° 3.265/99 (Regulamento da Previdéncia Social — RPS).

O contribuinte foi cientificado em 28/02/2002 e apresentou recurso voluntario em
19/03/2002 (fls. 30 a 32) sustentando que n&o houve recursa na exibicdo dos livros, mas
impedimento momenténeo.

Consta que a empresa optou pelo REFIS e a opg¢éo foi indeferida.
Sem contrarrazdes.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da mateéria.

Das alegacdes recursais
1. Do parcelamento do débito

H& nos autos questdo preliminar, indispensavel ao deslinde da controvérsia, que
deve ser elucidada, prejudicando, assim, a analise da demanda nesta oportunidade, como
passaremos a demonstrar.

Consta que a empresa optou pelo REFIS e a opc¢éo foi indeferida.

Importa que, no caso de pedido de parcelamento do contribuinte, resta
configurada renuncia ao direito sobre o qual se funda o recurso interposto pelo sujeito passivo,
impondo-se 0 seu ndo conhecimento. Nos termos do artigo 78, 88 2° e 3° do Regimento Interno
do CARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015, o pedido de parcelamento, a
confissdo irretratavel de divida, a extincdo sem ressalva do débito, por qualquer de suas
modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda Nacional, de acdo judicial
com 0 mesmo objeto, importa a desisténcia do recurso.

Contudo, esse ndo € o caso dos autos, ja que a adesdo ao parcelamento foi feita em
18/09/2000 e o lancamento foi realizado em 23/11/2001.

Nesse sentido, “A op¢ao do sujeito passivo pelo Programa de Recuperacédo Fiscal
— REFIS néo interfere na atividade de langamento a cargo da autoridade fiscal. Constatada, em
procedimento de oficio, a existéncia de valores ndo levados a consolidacdo de débitos do
Programa, aplicavel é a lavratura de Auto de Infracdo, com o fim de formalizacdo da exigéncia
dos tributos devidos” (Acérdao n® 203-10834).

2. Da obrigacao acessoria

A obrigacdo acessoria decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as
prestacOes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacéo
dos tributos, nos termos do art. 113, § 2° do Coddigo Tributario Nacional — CTN (Lei n°
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5.172/66), tendo por escopo facilitar a fiscalizacdo e permitir a cobranca do tributo, sem que
represente a propria prestacio pecuniéria devida ao Ente Publico®.

Na licdo de Paulo de Barros Carvalho, séo deveres instrumentais ou formais® e o
descumprimento da obrigagcdo acessdria torna-se antecedente de uma norma que tem por
consequente a aplicacdo de penalidade tributaria (multa)®.

Conquanto sejam chamadas de acessorias, Leandro Paulsen adverte que tém
autonomia relativamente as obrigacgdes principais. Efetivamente, tratando-se de obrigacdes
tributarias acessorias, nao vale o adagio sempre invocado no ambito do direito civil, de que o
acessorio segue o principal. Mesmo pessoas imunes ou isentas podem ser obrigadas ao
cumprimento de deveres formais®.

O art. 32, I, da Lei n° 8.212/91 determina que a empresa é obrigada a preparar
folhas de pagamento das remuneracdes pagas ou creditadas a todos os segurados a seu Servico,
de acordo com os padrdes e normas estabelecidos pelo 6rgdo competente da Seguridade Social.

Por sua vez, assim dispde o art. 225 do RPS:

Art. 225. A empresa é também obrigada a:

| - preparar folha de pagamento da remuneracdo paga, devida ou creditada a todos os
segurados a seu servico, devendo manter, em cada estabelecimento, uma via da
respectiva folha e recibos de pagamentos;

()

§ 92 A folha de pagamento de que trata o inciso | do caput, elaborada mensalmente, de
forma coletiva por estabelecimento da empresa, por obra de construcdo civil e por
tomador de servigos, com a correspondente totalizacdo, devera:

I - discriminar o nome dos segurados, indicando cargo, funcéo ou servigo prestado;

Il - agrupar 0s segurados por categoria, assim entendido: segurado empregado,
trabalhador avulso, contribuinte individual; (Redacdo dada pelo Decreto n°® 3.265, de

1999)

O art. 12 da Lei n° 8.212/91 informa que o trabalhador avulso é aquele que presta,
a diversas empresas, sem vinculo empregaticio, servi¢os de natureza urbana ou rural definidos no
regulamento e enquadra-se como segurado obrigatério da Previdéncia Social.

Assim, constitui infracdo a obrigacdo acessdria deixar de informar em folha de
pagamento a remuneracdo dos trabalhadores avulsos que sejam prestadores de servico e
remunerados por comissao.

No processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o 6nus de provar a
veracidade do que afirma ¢é do interessado, in casu, da recorrente.

Em virtude do atributo da presungdo de veracidade que caracteriza os atos
administrativos, dentre eles o langcamento tributario, ha a inversdo do énus da prova, de modo
que o autuado deve buscar desconstituir o langamento consumado através da apresentacdo de
provas que possam afastar a fidedignidade da peca produzida pela administracéo publica.

! REsp 1405244/SP, Rel. Ministto NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SECAO, julgado em
08/08/2018, DJe 13/11/2018.

2 CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributario. 30. ed. S&o Paulo: Saraiva, 2019, p. 380.

¥ CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributario. 30. ed. S&o Paulo: Saraiva, 2019, p. 619.

* PAULSEN, Leandro. Curso de Direito Tributario Completo. 11. ed. S&o Paulo: Saraiva Educacao. 2020, p. 310.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3265.htm#art1
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N&o sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pela recorrente, com
fundamento no arts. 373 do CPC, aplicado de forma subsidiaria e supletiva ao processo
administrativo fiscal, e 36 da Lei n° 9.784/99, deve ser mantido o acérdao recorrido.

Portanto, sem raz&o o recorrente.
Conclusao
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



